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PARECER Nº /

CCJ, CEFOR, CUTHAB e COSMAM

 

Altera o caput e os §§ 1º, 4º e 7º, inclui § 15 e revoga os incs. I, II, III, IV e V do § 7º, todos do art. 63-A da
Resolução nº 1.178, de 16 de julho de 1992 – Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre –, e
alterações posteriores, ampliando o número de membros da Comissão Especial para avaliar e discutir o Plano
Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental (PDDUA), estabelecendo seu período de funcionamento,
suas atribuições e critério para a definição de suas Relatorias Temáticas e excetuando-a do prazo de duração
previsto no § 6º do art. 58 daquela Resolução.

 

 

Vem a este Relator-Geral, para parecer conjunto, o Projeto em epígrafe, de autoria da Mesa Diretoria.

 

O Parecer Prévio da Procuradoria-Geral desta Casa registra não haver óbice legal à tramitação da matéria.

 

A Exposição de Motivos do Projeto dispõe, incialmente, sobre a intenção de que seja ampliada a constituição
e o funcionamento da Comissão Especial para avaliar e discutir o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano
Ambiental (PDDUA) para antes do envio, pelo Executivo, do projeto de revisão PDDUA, uma vez que as



discussões a respeito se iniciam em período bem anterior ao encaminhamento do projeto, permitindo que a
Casa se integre desde logo nos debates a respeito do tema.

Também, a proposta prevê a ampliação do número de membros da Comissão, de modo a albergar, no seu
âmbito, todos os partidos ou blocos partidários, medida que se justifica em face da elevada importância do
Plano Diretor para o desenvolvimento global da cidade, não se justificando a exclusão de representação da
sociedade no parlamento local.

Além disso, o projeto pretende ajustar o limite temporal para o funcionamento da Comissão Especial do
PDDUA, cuja redação atual determina que a Comissão encerre seus trabalhos com a apresentação do
relatório final ou no final de cada Sessão Legislativa. Propõe-se que o encerramento dos trabalhos ocorra
quando da ultimação das Proposições ou, em qualquer caso, no final da Legislatura.

Outrossim, a proposta pretende, ainda, alterar o dispositivo referente às Relatorias Temáticas, a fim de evitar
a necessidade de alteração do Regimento a cada ocasião de revisão do PDDUA, propondo, no seu texto,
atribuir o estabelecimento das relatorias temáticas à Resolução de Mesa prevista no caput do art. 63-A do
Regimento, que trata da constituição da Comissão Especial.

Por fim, o Projeto propõe afastar a aplicação, no caso da Comissão Especial do PDDUA, do disposto no § 6º
do art. 58 do Regimento, que estabelece que as Comissões Especiais terão prazo de sessenta dias,
prorrogáveis por mais trinta, para a conclusão dos trabalhos, sob pena da extinção da Comissão.

 

Diante do exposto, concluímos que as disposições da presente iniciativa se encontram adequadas ao
ordenamento jurídico, pelo que opinamos pela inexistência de óbice jurídico à tramitação do Projeto e quanto
ao mérito opinamos pela aprovação do Projeto.

 

Sala das Reuniões, 14 de março de 2023.

 

 

Vereador Márcio Bins Ely,

Relator-Geral.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 15/03/2023, às
14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0521306 e o código CRC 3DD66B71.

Referência: Processo nº 014.00007/2023-12 SEI nº 0521306

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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